
 

 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
O COMITÊ OLÍMPICO DO BRASIL - COB, associação de natureza desportiva, 

de fins não econômicos, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 34.117.366/0001-67, com 

sede na Avenida José Wilker, 605, Salas 795, 796, 887, 888, Bloco 1-D, North 

World Tower, Condomínio One World Offices, Freguesia de Jacarepaguá, CEP: 

22775-024, Rio de Janeiro - RJ, neste ato representado na forma de seu Estatuto 

Social por seu Presidente, Marco Antônio de Mattos La Porta Junior, brasileiro,  

inscrito no CPF/MF sob o nº 899.797.707-59, declara, pela presente, que a 

Confederação Brasileira de Karatê,  entidade jurídica de natureza desportiva, 

de fins não econômicos, inscrita no CNPJ sob o no 03.637.014/0001-09, com 

sede na Rua Pedro Rufino, 40, Sala A, Fortaleza, Ceará, vinculada ao COB, é a 

entidade responsável por administrar, de forma regular e continuada, a sua 

modalidade no território nacional. 

 
Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

 
Marco Antônio de Mattos La Porta Junior 

Presidente 


